
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.5541000L-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2t28

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o 01112024

A PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob O NO

13.922.55410001-98 com sede à Av. Jose Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste

ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO, Brasileiro, casado, inscrito no

CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n'91.639.719-504 e portador do RG. N" 746013930/SSP-BA,

residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio,47, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, considerando

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

01012024, publicada no dia 08 de julho de 2024, processo administrativo n.o 061/2024, RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e em conÍormidade

com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

'1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais para

serviços de metalúrgica para manutenção de bens da administração pública municipal, conforme especificado

no item 1 . 1 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n' 01012024, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÓES E QUANTTTATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA - CNPJ:

37.278.67310001-18, situado na Rua Jorge da Silva, São Cristóvão, no 38, Erechim-RS, CEP: 9979-369. Neste

ato representado pelo(a) socia(a) a Sr". Eliane Jaguseski Arcego, portador do RG n" 50890233-69 SSP/RS e

CPF no 834.611.670-53.
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LOTE 01

Item Descrição Quant Und Marca V. Unit V. Total

1 METALON GALVANIZADO 3OX2OMM

1,25MM

500 BARRA ARCELOR R$ 78,43 R$ 39.215,00

2 METALON GALVANIZADO 5OX2OMM

1,25MM

300 BARRA ARCELOR Rs 127,22 R$ 38.166,00

3 METALON GALVANIZADO 4OX4OMM

1,25MM

10 BARRA ARCELOR R$ 158,68 R$ 1.586,80

4 BARRA REDONDA 5/8 A36 35 BARRA ARCELOR R$ 96,12 R$ 3.364,20

5 BARRA CHATA 1.'II2X1I8 A36 30 BARRA ARCELOR RS 68,10 RS 2.043,00

6 ROLDANA 2 UP/BARRA RED 5/8 CX

ABERTA

50 UND JOCEC RS 26,55 R$ 1.327,50

7 ROLDANA GUIA 17X42 PP SUP C/

ROLAM C/ ROSCA

60 UND JOCEC R$ 28,60 R$ '1 .716,00

8 PERFIL U2-2,OO - 5OX25X2 MM 30 BARRA ARCELOR R$ 92,16 R$ 2.764,80

I PRIMER CINZA ESCURO FOSCO 18

LITROS

10 UND SOLVENTEX R$ 269,84 RS 2.698,40
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10 ELETRODO 60,I3 2,sOMM 30 KG VONDER R$ 30,10 R$ 903,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICTPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a prefeitura municipalde Souto Soares

3.2. Alem do gerenciador, São Orgãos participantes do registro de preços:

3.2.1 Não há Orgãos participantes

4. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FoRMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

e após divulgação no Portal da Transparência, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de creditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

d isponi bi lidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão gerenciador por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, aulorização de compra ou

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.'133, de2021-

5.2.1. O instrumento contratualde que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o atl. 124

da Lei no 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalizaçáo da

ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da

licitação; e

b) Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
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93.784,70Noventa e três mil, setecentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a alínea b) do item 5.4.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal da transparência

da prefeitura municipal de Souto Soares e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

S.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência do Município

de Souto Soares.

5.1 1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a alínea a) do item 5.4.2, aceilar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos

termos da alínea 'd" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

. ' ,{,
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critérios definidos para

a contratação.

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, ofornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documêntação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei no '14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e noitem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR E DETENTORA(S) DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

8.1. Do Órgão Gerenciador

8.1 .1 . Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
* ,*
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B.'l.2.Acompanhar constantemente a flutuaÇão dos preços no mercado de modo a manter a

vantajosidade;

8.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

8.2. Detentora(s) da Ata de Registro de Preços

8.2.1. Entregar o objeto no local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no

Termo de Referência Anexo I do Edital.

8.2.2. Entregar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do

pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das

mercadorias.

8.2.3 Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto;

8.2.4 Reparar, corrigir, remover, substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto em que
se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de
materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

8.2.5 lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE
ou terceiros.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Admini stração sem j ustificativa razoáv el;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto no

11.462, de2023; ou

9.1.4. Sofrersançãoprevistanosincisoslll oulVdocaputdoart. l56daLei no14.133,de2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de

2023.
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í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1 .1 . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. Ê. da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço.

í0. DA FTSCALTZAçÃO:

10.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

10.2. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgáo contratante;

10.3. A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado,

designado formalmente pelo órgão contratante, para tal.

10.4 A fiscalização ficara a cargo do servidor(a) Mariana Varjáo dos Anjos, portado(a) da Matricula de n.o

3395, que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal,

conforme Decreto Municipal de n.o 455 e 456, de 25 de maio de2023, publicado no Diário Oficial do Município.

10.5 A gestão ficara a cargo do servidor(a) Rodrigo Meira Andrade, portador da Matricula de n.o 571, para

exercer as atribuiçóes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de2021e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de agosto

de 2021, publicado no Diário Oficial do Município.

11. CONDrÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Souto Soares/BA, 09 de agosto de 2024

Assinaturas

n.rJ-

ANDRÉ.u',#o cARDoso

Representante legal do órgão gerenciador

ELIANE lãLlEásillEltil:loTELTANEJAGUSESKT
NO C.BR,'O=lCP-Braiil, OU=SocGlsri. de R.coit.

JAGUSESKI 5Êt{".i*-Êá:"JúT.?;fil'.8$3"if; 
o'=^"

PRESENCI,AL. CN=ELIANE JAGUSESKI

ARC EGO : 8346 1 1 6 âHTtrl'3][?L*" *",*,"
7nÂ? bffiffiru*1í:48:,r2-o3.o', \rvv, Foxit pOF Rêâ(brvorsáo12,212.3

EL]ANE JAGUSESKI ARCEGO

Representante do fornecedor registrado

i* rilr .i'iillir,ir irlll;
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ANEXO DA ARP

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

FORNECEDOR: MATERTAL DE CONSTRUçÃO e SERVIçOS DA TRANSPORTE FORTALEZA - CNPJ:

30.847.830/0001-10, situado na Rua Barnabé Gaspar, S/N, Centro, Souto Soares/BA, CEP:46990.000. Neste

ato representado pelo seu procurado(a) o Sro(a). Gladys Alves Batista, portador do RG no 05049298-

S2SSP/BA e CPF no 002.759.905-16.

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT MARCA V.UNIT V.TOTAL

1 METALON GALVANIZADO
3OX2OMM 1,25 MM

BARRA 500 Grupo Aço
Cearense

R$:78,43 R$ 39.215,00

2 METALON GALVANIZADO
50x30MM í,25 MM

BARRA 300 Grupo Aço
Cearense

R$:127,22 R$ 38.166,00

3 METALON GALVANIZADO
4OX4OMM 1,25 MM

BARRA 10 Grupo Aço
Cearense

R$:158,68 R$ 1.586,80

4 BARRA REDONDA 5/8436 BARRA 35 Grupo Aço
Cearense

R$:96,12 R$ 3.364,20

5 BARRA CHATAI . 1/2X1l8 A36 BARRA 30 Grupo Aço
Cearense

R$:68,10 R$ 2.043,00

6 ROLDANA2UP/BARRARED
5/8 CX
ABERTA

UND 50 VONDER R$:26,55 R$ 1.327,50

7 ROLDANA GUIA17X42
PP SUP C/ ROLAM C/ROSCA

UND 60 VONDER R$:28,60 R$ 1.7í6,00

I PERFIL U2 - 2,OO BARRA 30 Grupo Aço
Cearense

R$:92,16 R$ 2.764,80

9 PRIMER CINZA ESCURO
FOSCO 18
LITROS

UND 10 PYROZZAR RS:269,84 R$ 2.698,40

í0 ELETRODO 60132,50MM KG 30 VONDER R$:30,10 R$ 903,00

Noventa e três mil setêcentos e oitenta e quatro reais e setenta cêntavos R$ 93.784,70
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MT]MCIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços n" 01112024

Pregão Eletrônico no O1Ol2O24

ÓRGÃo GERENCTADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES BAHIA
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
METALÚRGICA PARA MANUTENÇÃO DE BENS DA ADi,iIINISTRAÇÁO

AQUISIÇÃo DE MATERIAIS PARA SERVIÇOS DE
PÚBLIcA MUNIcIPAL.

FORNECEDOR: EREMASTER DISTRIBUIDORA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA-CNPJ:37.278.673/0001-18
VALOR GLOBAL: R$ 93.784,70 (Noventa e três mil, setecentos e oitenta e quatro reais e selenta centavos)
VALI DAD E : D e 1 2 (dozel, meses, ou seja 09 I OBI 2024 à 09 I OBI 2025

LOTE Oí

Item DescÍiçáo Ouant Und Matca V. Unit v. Tolal

1 M ETATON GALVANIZADO 3OXzOMM

'1,25MM

500 BARFÂ ARCELOR R$ 78,43 RS 39.215.00

2 METALON GALVANIZADO SOX2OMM

't,25MM

300 BARRA ARCELOR R$ 127,22 R$ 38.166,00

3 METALON GALVANIZADO 4OX4OMM

1,25MM

't0 BARRA ARCELOR RS 158,68 RS 1.586,80

4 BARRA REDONDA 5/8 436 35 BARRA ARCELOR R$ 96,12 R$ 3.364,20

5 BARRA CHATA 1.112X118 436 30 BARRA ARCELOR R$ 68,10 R$ 2.043,00

6 ROLOANA 2 UP/BARRA RED 5/8 CX

ABERTA

50 UND JOCEC R$ 26,55 R$ 1.327,50

7 ROLDANA GUIA 17X42 PP SUP C/

ROLAM C/ ROSCA

60 UND JOCEC R$ 28,60 R$ '1.716,00

I PERFIL U2 - 2,OO - 5OX25X2 MM 30 BARRA ARCELOR R$ 92,16 RS 2.764,80

I PRIMER CINZA ESCURO FOSCO 18

TITROS

í0 UND SOLVENTEX RS 269,84 RS 2.698.40

't0 ELETRODO 60,I3 2,sOMM 30 KG VONDER RS 30,10 R$ 903,00
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